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LEI MUNICIPAL No 29412023, de 05 de dezembro de 2023.

Retifica a Íedação do artigo 30 da Lei no
24712021 de í2 de agosto de 2021 e dâ
outras providências.

A Prefeita do Município de Buritinópolis, Estado de Goiás, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Buritinópolis, Estado
de Goiás aprovou, e ela sanciona a seguinte lei:

Art. t 
o - Fea ffi a rcdaÉo h algo 3 lA tf 247 f2@1, ê 12 ê epsb de 2@1,

pmdoatsrse$ÍbÍed@:

"AÉ 10 - O Estedo de Goiás, bÉ o fa ê 24 (viÍtb ê quaúo) rneses para

inplernentar o ooÍ!\ênb coÍn o Muniárir é Búilinópo[s púa coÍEüuçao do Canpo
S«rl*y,sob pem de rerrcsão da áeas do#m lJhr*Ípiode Buitinápolft;, seín ffi a
iÍrdenização ou rcstihritses a qulquer ÍüIo e na forna em çn se enconb@n, podeÍtdo

€sG prao, sêr purcgado por mab 12 lful meses, a cÍiÉÍi) da Adminisfa@ do
irtmiÍ6*r,vh Decrcb"

Art.20 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o. Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal do Municipio de Buritinópolis-Go, aos 05

dias do mês de dezembro de 2023.
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